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Atos da Prefeita
Decreto nº 571/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.242.132,75 (um milhão, duzentos e quarenta e
dois mil, cento e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4300 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO INFANCIA/JUVENTUDE - FMIJ
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 22.500,00
2.08.243.0040.4103 - CENTRO DE REF. E ATENDIMENTO - CRIANÇA/ADOLESCENTE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 201.770,50
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.389,02

TOTAL DA UG239.659,52
UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0055.4173 - CONTROLE E PREVENÇÃO DA DENGUE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
2.10.305.0055.4184 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 130.000,00

TOTAL DA UG180.000,00
UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 772.973,23

TOTAL DA UG772.973,23

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.122.0067.4301 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDAÇÃO DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 49.500,00

TOTAL DA UG49.500,00

Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4300 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO INFANCIA/JUVENTUDE - FMIJ
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 4.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 41.005,89
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 3.000,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 750,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 3.000,00
FONTE 0144 - NAT 339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 750,00
FONTE 0144 - NAT 339041 - CONTRIBUICOES 75,00
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 500,00
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 500,00
2.08.243.0040.4103 - CENTRO DE REF. E ATENDIMENTO - CRIANÇA/ADOLESCENTE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.280,50
2.08.243.0088.4515 - CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5.250,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00
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2.08.243.0088.4517 - PROJETOS ESPECIAIS - ESPORTE (GOYTA - FLA)
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 3.750,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00
2.08.243.0088.4518 - CENTRO DA JUVENTUDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
2.08.243.0088.4520 - CENTRO DE JUVENTUDE E APRENDIZAGEM
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
2.08.243.0090.4522 - BOMBEIRO MIRIM
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
2.08.243.0090.4523 - GUARDA MIRIM
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 12.259,90
2.08.243.0090.4524 - JOVEM APRENDIZ
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 32.500,00
2.08.243.0092.4525 - CAPACITAÇÃO PERMANENTE DE PROFISSIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.950,00
2.08.243.0095.4526 - CENTRO DE REF. E DE ACOLHIMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
2.08.243.0095.4527 - CENTRO DE REF. DA CRIANÇA E MÃES ADOLESCENTES - CASA LARA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14.559,00

TOTAL DA UG 191.380,29

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.604.0050.2139 - MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14.500,00

TOTAL DA UG 14.500,00

UG: 140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
UO: 14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2279 - APOIO ADM. SEC. MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.750,00
1.18.541.0064.1248 - REFLORESTAMENTO DE MARGENS DE RIOS , CANAIS E LAGOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00

TOTAL DA UG 16.000,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM. SEC. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 6.500,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.750,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 6.529,23

TOTAL DA UG 17.779,23

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0057.4680 - MELHORIA DO RESGATE DOMICILIAR (TERCEIRIZAÇÃO DA FROTA)
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 180.000,00

TOTAL DA UG 180.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 511.944,08
2.10.303.0031.3688 - CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 261.029,15

TOTAL DA UG 772.973,23

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.812.0107.3584 - IMPLANTAR PROGRAMA DE BOLSA ATLETA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.500,00
2.27.812.0107.4717 - ESPORTE PARA O AMANHÃ FORMANDO O CIDADÃO DO FUTURO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 9.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 35.000,00

TOTAL DA UG 49.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de outubro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLÍCADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)
Id: 1209893

Decreto nº 575/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.875.182,71 (um milhão, oitocentos e setenta e
cinco mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 480.000,00

TOTAL DA UG 480.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 376.115,86

TOTAL DA UG 376.115,86

UG: 170100 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E ASSISTENCIA
UO: 17010 - GABINETE DO SECRETARIO DA FAMILIA E ASSISTENCIA
2.08.122.0067.4282 - APOIO ADM. SEC. DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.006,00

TOTAL DA UG 100.006,00
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UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 329021 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 70.000,00
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 35.000,00
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 778.068,62

TOTAL DA UG 883.068,62

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
2.13.392.0043.4115 - COMPRIMENTO DO CALENDARIO OFICIAL DA PMCG
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 35.992,23

TOTAL DA UG 35.992,23

Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0013.1023 - REFORMA E AMPLIAÇÕES DAS CRECHES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 155.113,25
1.15.122.0067.2280 - APOIO ADM. SEC. OBRAS/URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 43.724,87
1.15.122.0127.1701 - MOBILIZAÇÃO, PROJETOS, ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 38.499,37
1.15.452.0032.1607 - IMPLANTAÇÃO DOS BAIRROS LEGAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 89.404,17
1.15.452.0032.1716 - CONSTRUCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 49.374,20

TOTAL DA UG 376.115,86

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4293 - APOIO ADM. FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.006,00

TOTAL DA UG 100.006,00

UG: 410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
UO: 41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2418 - APOIO ADM. SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 53.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 362.000,00

TOTAL DA UG 415.000,00

UG: 140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
UO: 14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2279 - APOIO ADM. SEC. MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 25.000,00
1.18.544.0064.2246 - MANUT.DO ESPELHO D'ÁGUA DE CANAIS/RIOS/LAGOAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 40.000,00

TOTAL DA UG 65.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 558.999,05
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 9.000,00
2.10.303.0031.3688 - CONST.,AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,00

TOTAL DA UG 667.999,05

UG: 230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
UO: 23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.15.451.0053.1170 - URBANIZAÇÃO - ÁREAS DE INTERESSE SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 14.348,04
1.17.452.0052.2160 - DISTRIB. ÁGUA POTÁVEL A COMUNID.CARENTES E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 44.720,61
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.851,00
2.16.482.0053.4169 - RECUPERAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS JÁ EXISTENTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 29.820,75

TOTAL DA UG 103.740,40

UG: 240500 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 24050 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2.14.451.0084.3509 - PREPOSIÇÃO DE MELHORIA AO TRÂNSITO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 72.775,00

TOTAL DA UG 72.775,00

UG: 360400 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
UO: 36040 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
2.08.122.0067.4303 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO ZUMBI DOS PALMARES
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.890,00

TOTAL DA UG 17.890,00

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2286 - APOIO ADM. CIA DESENVOVIMENTO CAMPOS - CODEMCA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 8.160,00

TOTAL DA UG 8.160,00

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.250,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.697,07
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 24.299,33
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
2.13.392.0043.4115 - COMPRIMENTO DO CALENDARIO OFICIAL DA PMCG
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00
FONTE 0144 - NAT 339041 - CONTRIBUICOES 1.250,00

TOTAL DA UG 48.496,40

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 06 de outubro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO

Id: 1209894

DECRETO Nº. 578/2011

Decreta ponto facultativo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município
de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a grande mobilização em defesa dos royal-
ties do petróleo que será realizada no dia 17 de outubro de 2011 (se-
gunda-feira), no Centro da Cidade do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o direito dos servidores manifestarem a
sua cidadania participando do ato público;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições
públicas municipais, no dia 17/10/2011 (segunda-feira).

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos e
plantões médico-hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrup-
ção, durante o Ponto Facultativo instituído neste decreto.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 07 de ou-
tubro de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1209743

Portaria N°1028/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
3773/2011, publicado em 23/08/2011, conceder a Marli Ribeiro Fer-
reira, na condição de viúva do falecido funcionário Manoel José Bar-
reto Ferreira, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade,
era lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de
Gari, matrícula n° 3649, uma PENSÃO MENSAL no percentual cor-
respondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido ser-
vidor acima citado, com efeito a contar de 25/06/2011, data do óbito,
tudo com base nos arts. 73, 76 e 78, III da Lei n° 6786/99- PRE-
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VICAMPOS, bem como preceito constitucional n° 40, § 7°, I, II, re-
dação dada pela EC n° 41/03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 DE AGOSTO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1169/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 16176, Livia Mayerhoffer Barcelos, com efeito a contar
de 02/08/2011 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1170/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
2492/2011, publicado em 16/09/2011, reverter o percentual de pensão
pertencente a Patrick do Nascimento Tavares, visto que este com-
pletou 21 anos de idade, para Armando Tavares, na condição de viú-
vo da falecida funcionária Helena Fernandes do Nascimento Tava-
res, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professora I
- 20h, matrícula n° 3092, para que este passe a perceber um per-
centual de PENSÃO no valor correspondente a 100% (cem por cento)
dos proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a contar
de 12/05/2010, data em que Patrick completou maioridade, tudo com
base no art. 1º da Lei nº 7539/2003 - PREVICAMPOS. Devido a tal
ato, fica alterada a portaria nº 367/2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1176/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1º, II, da CF, APOSEN-
TAR, o Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e
Pesca, matrícula n° 4079, Antonio Corrêa, com proventos proporcio-
nais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1177/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e Parágrafo Único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, APOSENTAR, o Conservador de
Estradas e Vias Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Pesca, matrícula n° 3246, Luiz Carlos de Almeida Terra, com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1178/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e Parágrafo Único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, APOSENTAR, a Professora I - 20
h - G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5838,
Teresinha de Jesus de Oliveira Pinheiro, com proventos integrais, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1183/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6°, I, II, III da Emenda Cons-
titucional n° 41/03, APOSENTAR, a Professora II- 25 horas- G, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 6409, Ediléa Cou-
tinho Sena, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1184/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR, o Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura e Pesca, matrícula n° 02565, Francisco Paes Barboza,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1185/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR, a Professora II- 25 horas- G, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, matrícula n° 6453, Valquiria Oliveira
Trindade Ribeiro, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1186/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerias III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 3967, Maria José Sin-
flório, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1187/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1°, I da CF e art. 105, I, §
1° c/c art. 107, § 2° da Lei n° 5247/91, APOSENTAR, a Professora I-
16 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n°

12107, Theresa Marília Tavares Pessanha, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição a contar de 27/05/11, data do laudo
médico, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1188/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora I- 20 horas- G, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula n° 5926, Kátia Maria Cordeiro Sales Porto, com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1189/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, o Técnico em Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, matrícula n° 3986, Hélio Ribeiro de Souza, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administra-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1192/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas ,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, matrícula n°
1395, Cláudio Batista Baltazar, com proventos integrais, a serem fi-
xados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1193/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Assistente Administrativa II , lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, matrícula n° 0336, Sônia Maria Ribeiro
Branco, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1194/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e Parágrafo Único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, APOSENTAR, o Agente de Fisca-
lização de Transporte Coletivo , lotado na Secretaria Municipal de
Transportes, matrícula n° 5658, Oziel Barreto dos Santos, com pro-
ventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1195/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, matrícula n°
0299, Jarice das Neves, com proventos integrais, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1196/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1º, III, b, da CF, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, matrícula n° 4831, Aurecil
Francisco de Azevedo, com proventos proporcionais ao seu tempo
de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1197/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n° 0314, Heloisa Rodrigues Go-
mes, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1209503

Portaria N°1015/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Evaldo
Pereira Malaquias , para exercer na Secretaria Municipal da Família
e Assistência Social, o cargo em comissão de Coordenador de Aten-

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01048/11 Claudio Amaro Lopes Manhães
02079/11 Rafaela Lopes Marcelino
02711/11 Rita Gomes da Silva
04125/11 Maria José Cândido de Souza
04222/11 Maria Alicea Manhães da Silva
04318/11 Maria das Graças Lessa Silva Vieira
04338/11 Conceição de Maria Passos Soares
04369/11 Sônia Lúcia Mothé M. Clennan
04393/11 Edna Márcia P. Pitote Faria
04409/11 Rosemery de Souza S. Ferreira
04538/11 Rita de Cássia Lima da Silva Pinto
04806/11 Terezinha Barreto Silva
05354/11 Jorge da Conceição Santos
05460/11 Vera Lúcia Ribeiro Viana

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01992/11 Kátia Maria Cordeiro Sales Porto
04673/11 Luiz Alberto Leite Figueiredo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 14/10/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1209863

dimento Social , Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1095/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 410/11
que nomeou Alex da Silveira Maciel, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Família e Assistência Social, o cargo em comissão de Che-
fe da Casa da Cidadania, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1096/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Maria
Cristina da Silva Pereira, para exercer na Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social, o cargo em comissão de Chefe da Casa
da Cidadania, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1104/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Marília
Alves Tavares, para exercer na Secretaria Municipal de Justiça e As-
sistência Judiciária, o cargo em comissão de Atendente do Núcleo da
Assistência Judiciária , Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
01/08/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de setembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1162/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto
n° 440/11, Monique Pessanha da Costa, para exercer na Fundação
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Membro da Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Símbolo DAS-07,
com vigência a contar de 03/10/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°1163/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto
n° 440/11, Luciano Soares da Costa, para exercer na Fundação Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Membro da Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar, Símbolo DAS-07,
com vigência a contar de 21/09/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°1168/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Auxiliar de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 21474, Cláudio Edson Manhães Filho, com efeito a
contar de 01/08/2011 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE OUTUBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1209498
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